
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN. 9.257, DE 5 DE MAIO DE 2015. 

PUBliCADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
H'~.Sa de J.LJ!lJ.~!.S 

Altera a Lei n. 9.181, de 22 de outubro de 2014, que 
"Denomina a Rua 28 do Loteamento Colinas do 
Paratehy, do bairro Urbanova, de Rua Dr. Fernando 
Vieira Lopes da Costa.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a ementa da Lei n. 9.181, de 22 de outubro de 2014, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Denomina a Rua 28 do Loteamento Colinas do Paratehy de Rua Fernando Vieira Lopes da 
Costa ... 

Art. 2° Fica alterado o artigo 1° da Lei n. 9.181, de 22 de outubro de 2014, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica denominada a Rua 28 do Loteamento Colinas do Paratehy de Rua Fernando 
Vieira Lopes da Costa." 

contrário. 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

!~~~ Bertazzoni 
Consultor Legislativo 
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Luiz Marcelo InocenciorSilva Santos 
Secretário de Trahseor(es 

Re~gio Pere~ 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos cinco dias do 
mês de maio do ano de dois mil e quinze. 
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